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PROJETO DE LEI Nº

DENOMINA RUA DE NIVALDO BREY

O Povo de Canoinhas, através de seus representantes na Câmara de 

Vereadores  aprovou e  eu,  LEOBERTO WEINERT,  Prefeito  Municipal,  em seu 

nome, sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º – Fica denominada de Rua Nivaldo Brey a via pública que tem 

seu  início  a  direita  da Rua Flávio  Haensch  seguindo paralela  a  BR-280  no 

bairro Boa Vista.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas-SC, 16 de novembro de 2010.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito
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